
r-

cÂvianA viliNiciPAt, DE PRACINHA
ESTÂDo oa sÃo PAULo

lv. rNoppcF,ioÊNciA s/N.', - CENTRO CEP l7.7eo-{l(xr - FONEiFAX l}18 552 I 152

PORTARIA N.O O!.5, DE 10 DE ]UNHO DE 2002.

Dispõe sobre: Contratação por Tempo Determinado de Servidor Público Municipa!, par-a

o Emprego de Secretário .À.dministrativo da Câmara Municipal de Praclnha, e dá outras
providências.

ANTONIO FRANCISCO TEIXEIRA, PresiCente da Câmara
Municip3! de Pracinha, Estedo de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 - Contrat€!' a partir de 10 de junho de 2042, o Senhor
MARCOS ANTONIO TEIXEIRA, portador do R.G. n.o 42.607.454-3 SSP/SP, e da
Í-TD< nO ?(?7q CÁria nn)aE-aD narâ êvÂr.êr í.l F yr^rêôlt dê qÂ.rêfárii.l
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criado pela Lei Municipal n.o 192, de 13 de agosto de 2001.

Art. 20 - Fix3r em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)
menseis, os'rencimentos do Emprego de Secretário Administrati!,q para 40 hor-as
cêÍnãnãic câr!.l^ .t FÍ}1nrô.|n r.iÍn2 i.lônfifi.âân nr rofarÂnnir n?-^ .^nf^rrnê /icnÃa r
lêi M ni.inãl n o lQ) de 1?.1ê ã.lôqtô r{c 7ílÍl l Anevn IT ê â ê<.elâ .lê vên.imêntô<
Aa >rnr4a.^h a lêi M[ni.iô>l nO1Õ? .lo l? rlê ãd^ctô.1ô rônl 

^ôêv^TTTt ,v, rrerPer u9vJlv qu

Art. 30 - O hcrário de trabalho do SeryiCcr celetiste ora
contratado, será das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, devendo o restante
das horas serem compensadas nos dias de Sessões da Câmara.

Art, 40 - Esta Potaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se todas as demais disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pracinha/SP,

Registrada na Sec!-eta!'ia da Câmara Municipal de Pracinha, em li,,,rc próprio e
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